
MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO

LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO

AVISO DE LEILÃO

LEILÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 - PROCESSO Nº 48/2026 - Tipo: MAIOR LANCE. Data e horário da sessão de abertura: 29
de maio de 2026 às 09 horas. Local: Plataforma eletrônica da BLL Compras www.bllcompras.org.br. Objeto: leilão para
alienação de bens móveis e materiais diversos, considerados inservíveis à Administração Municipal e à finalidade a que
originalmente se destinavam. Prefeitura de Mato Castelhano/RS, situada na Rua Silvio Manfroi, nº 1, centro. Fone: (54) 3313-
3822, e-mail: licitacoes@matocastelhano.rs.gov.br ou licitacoesapoio@matocastelhano.rs.gov.br Site:
www.matocastelhano.rs.gov.br. O Edital completo estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, por solicitação
via e-mail e no site da instituição, a partir desta data.   Publique-se no prazo legal. Mato Castelhano, 13 de maio de 2026.
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA - Prefeito Municipal.
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Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul 
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


